
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ATA Nº 54/2019

No  dia  quatorze  de  agosto  de  dois  mil  e  dezenove,  às  quatorze  horas  e
dezenove minutos, no plenário da Câmara Municipal de Novo Hamburgo, deu-se
início a uma sessão ordinária. Inicialmente, o 1º secretário, vereador Jose Gabriel
Chassot,  fez  a  chamada  nominal  para  o  registro  de  presença  dos  vereadores.
Estavam presentes  os  vereadores  Agenor  Boeno (PT),  Cristiano  Coller  (REDE),
Émerson Fernando Lourenço (SOLIDARIEDADE), Enio Brizola (PT), Felipe Kuhn
Braun (PDT), Jose Gabriel Chassot (REDE), Raul Cassel (MDB), Semilda Melher
dos Santos (PP), Sergio Hanich (MDB), Vilmar Emilio Heming (PDT) e Vladimir
Lourenço  (PP). Havendo  quorum,  o  presidente  Raul  Cassel  declarou  aberta  a
sessão.  Posteriormente,  registrou-se  a  presença  dos  vereadores  Gerson  Peteffi
(MDB), Jorge Luz (MDB) e Patrícia Beck (PPS). A seguir, o vereador Jose Gabriel
Chassot solicitou que o Sr. Valdir Marques de Souza, presidente da AMO Criança –
Associação de Assistência em Oncopediatria, usasse a tribuna por 5 minutos, o que
foi aprovado. Na sequência, o Sr. Valdir divulgou a campanha “McDia Feliz”, que
acontecerá no dia 24 de agosto.  A seguir, atendendo ao que dispõe o § 1º do art.
120  do  Regimento  Interno,  o  vereador  Vilmar  Emilio  Heming  leu  um  texto
religioso.  Após, conforme o inciso I do art.  124 do Regimento Interno,  a ata da
sessão anterior foi colocada em votação e foi aprovada. Em seguida, atendendo ao
Requerimento nº 779, de autoria dos vereadores Vilmar Emilio Heming, Patr ícia
Beck,  Cristiano Coller,  Enio  Brizola,  Felipe  Kuhn Braun,  Jose  Gabriel  Chassot,
Agenor  Boeno,  Semida  Melher  dos  Santos  e  Vladimir  Lourenço,  parte  do
expediente  foi  destinada  a  homenagear  a  professora  Joice  Maria  Lamb,
coordenadora pedagógica da Escola Municipal de Ensino Fundamental Professora
Adolfina  Diefenthaler,  vencedora  do  Prêmio  Educador  Nota  10.  Os  vereadores
Vilmar Emilio Heming, Enio Brizola (em nome da bancada do PT), Felipe Kuhn Braun,
Semilda Melher dos Santos (em nome da bancada do PP) e Gerson Peteffi (em nome da
bancada do MDB e da REDE) fizeram uso da tribuna para prestarem suas homenagens à
professora. Após, o vereador Vilmar Emilio Heming entregou um quadro de homenagem à
professora Joice Maria Lamb que, na sequência, falou sobre o projeto desenvolvidoe,
em nome de toda a comunidade escolar, agradeceu a deferência. Encerrada a homenagem, a
sessão foi suspensa por 5 minutos para registros fotográficos. Reaberta a sessão, foi lido o
EXPEDIENTE:  PROJETOS:  Do  Executivo:  Projeto  de  Lei  Complementar  nº
11/2019  –  Dispõe  sobre  o  Programa  de  Regularização  de  Edificações
implementadas em desacordo com a legislação específica, e dá outras providências.
Do vereador Enio Brizola: Projeto de Lei nº 58/2019 – Torna obrigatória a adoção
de  blocos  de  concreto  em  pavimentações,  caracterizado  como  pavimento
sustentável, nas áreas que menciona. REQUERIMENTOS: Dos vereadores Patrícia
Beck, Enio Brizola, Felipe Kuhn Braun e Vilmar Emilio Heming: Nº 842 – Criação
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de  uma  Frente  Parlamentar  de  acompanhamento  da  indicação  e  utilização  da
contrapartida, no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) da Universidade
Feevale,  pela  implantação  de  seu  Curso  de  Medicina,  ao  Município  de  Novo
Hamburgo. Em votação, foi aprovado. Dos vereadores Enio Brizola, Agenor Boeno
e  Cristiano  Coller:  Nº  844  –  Criação  de  uma  Comissão  Especial  em defesa  da
alimentação livre  de agrotóxicos.  O vereador Gerson Peteffi  solicitou  permissão
para ser signatário, o que foi autorizado pelos autores. Em votação, o requerimento
foi aprovado. Dos vereadores Cristiano Coller e Raul Cassel:  Nº 848 – Parte do
Expediente  da  Sessão  Ordinária  do  dia  18  de  setembro  seja  destinada  para
homenagear  a  OMEP/BR/RS/NH  (Organização  Mundial  para  Educação  Pré-
escolar)  pela  passagem de  seus  30  anos  de  fundação  em Novo  Hamburgo.  Em
votação, foi aprovado. Do vereador Enio Brizola: Nº 836 – Voto de Congratulações
ao CTG Recanto Gaúcho pela  passagem do seu 8º  aniversário.  O vereador Jose
Gabriel Chassot solicitou permissão para ser signatário, o que foi autorizado pelo
autor. Em votação, o requerimento foi aprovado. Nº 837 – Voto de Congratulações
à  EMEF  Harry  Roth  pela  passagem  do  seu  29º  aniversário.  Em  votação,  foi
aprovado. Nº 838 – Voto de Congratulações à EMEI Irmã Valéria pela passagem do
seu 16º aniversário. Em votação, foi aprovado. Nº 839 – Informações do Executivo
Municipal quanto ao pedido de providências 1276/2019. Em votação, foi aprovado.
Nº  853  –  Voto  de  Congratulações  ao  Senhor  Engenheiro  Paulo  Bassi.  Em
requerimento verbal, o autor solicitou que o requerimento fosse remetido à ordem
do dia, o que foi aprovado. Do vereador Felipe Kuhn Braun: Nº 849 – Informação
quanto à situação da ala psiquiátrica do Hospital Municipal de Novo Hamburgo.
Em votação, foi aprovado. Nº 850 – Voto de Congratulações aos estudantes Ryan
da Silva, Pablo Baun, Pablo de Oliveira e ao professor Daniel de Souza Rocha, que
criam  próteses  para  animais.  Em  votação,  foi  aprovado.  Nº  851  –  Voto  de
Congratulações  ao  jornalista,  escritor  e  fotógrafo  Leonardo  Boufleur  pelo
lançamento do livro e exposição fotográfica Dois Irmãos: Baumschneis in Bilder.
Em  votação,  foi  aprovado.  Do  vereador  Agenor  Boeno:  Nº  841  –  Voto  de
Congratulações à Maternal Bem Me Quer pela passagem de seu décimo primeiro
aniversário.  Em  votação,  foi  aprovado.  Da  vereadora  Patrícia  Beck:  Nº  843  –
Informações  sobre  páginas  em redes  sociais  vinculadas  à  Prefeitura  Municipal  e
impulsionadas com dinheiro público. Em votação, foi aprovado. Nº 852 – Convite à
Presidente do Grêmio Atiradores de Novo Hamburgo,  Senhora Sabrina Cristiane
Wildner, e ao Gestor da instituição, Senhor Marcos Bock para que compareçam à
sessão ordinária de 19 de agosto de 2019, a fim de falarem sobre o andamento do
processo  da  sua  Sede  Social  localizada  na  Av.  Marcílio  Dias.  Em  votação,  foi
aprovado. Do vereador Raul Cassel: Nº 840 – Voto de Congratulações à Diocese de
Novo Hamburgo pela ordenação episcopal  de Dom Edson Batista  de Mello.  Em
votação, foi aprovado. Nº 845 – Voto de Pesar pelo falecimento da Sra. Elizonia de
Oliveira Santos Gusmão.  Nº  846  –  Voto  de  Congratulações  ao  atleta
hamburguense Paulo Soares, Vice-Campeão do Sterling Cut Glass. Em votação, foi
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aprovado. Nº 847 – Voto de Congratulações à Leoni Zamberlan pela conquista do
título  de  Miss  Elegância  Gaúcha.  Em  votação,  foi  aprovado.  INDICAÇÕES  E
PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS: Do vereador Vilmar Emilio Heming: nºs 3.212,
3.228 e  3.229.  Do vereador Enio Brizola:  nºs  3.204,  3.205,  3.206,  3.207,  3.208,
3.209,  3.210 e  3.213.  Do vereador  Felipe  Kuhn Braun:  nºs  3.236 [retirado pelo
autor], 3.237, 3.238 e 3.239. Do vereador Émerson Fernando Lourenço: nºs 3.211,
3.222 e 3.232. Do vereador Jose Gabriel Chassot: Nºs 3.223, 3.224, 3.225 e 3.226.
Do vereador Gerson Peteffi: nºs 3.230 e 3.231. Do vereador Jorge Luz: nºs 3.240,
3.241, 3.242, 3.243, 3.244, 3.245, 3.246, 3.247, 3.248 e 3.249. Do vereador Agenor
Boeno: nºs 3.214, 3.215, 3.216 e 3.217. Da vereadora Patrícia Beck: nº 3.227. Do
vereador  Raul  Cassel:  nºs  3.218,  3.219,  3.220  e  3.221.  Da  vereadora  Semilda
Melher dos Santos: nºs 3.233, 3.234 e 3.235. Do vereador Sergio Hanich: nº 3.250.
Os  vereadores  Vilmar  Emilio  Heming,  Enio  Brizola,  Felipe  Kuhn  Braun,  Jorge
Luz, Raul Cassel, Semilda Melher dos Santos e Sergio Hanich utilizaram a tribuna
para  discorrer  sobre  as  suas  solicitações.   Encerrada  a  leitura  do  expediente,  de
acordo  com  o  art.  126  do  Regimento  Interno,  a  sessão  foi  suspensa  por  cinco
minutos.  Reaberta  a  sessão,  foi  feita  a  verificação  nominal  de  quorum.  Na
sequência, o Sr. Presidente anunciou as atividades previstas. A seguir, de acordo
com o art. 128 do Regimento Interno, foi lida a ORDEM DO DIA: Projeto de Lei
Complementar nº 8/2019, de autoria do Executivo, que “Cria os cargos e vagas que
menciona para integrar o Quadro Permanente de Servidores do Magistério Público
Municipal, cria cargos e vagas e aumenta vagas para integrar o Quadro Permanente de
Servidores do Município”. Em 2ª votação, foi aprovado, sendo registrados os votos
contrários dos vereadores Vilmar Emilio Heming, Patrícia Beck e Enio Brizola. Os
vereadores  Patrícia  Beck e Cristiano Coller  justificaram os  seus  votos.  Emenda nº
15/2019, de autoria do vereador Sergio Hanich, ao Projeto de Lei Complementar nº
8/2019: Dá nova redação ao artigo 9º, do Projeto de Lei Complementar nº 8/2019. Em
2ª votação, foi aprovada, sendo registrados os votos contrários dos vereadores Vilmar
Emilio Heming,  Patrícia Beck e Enio Brizola.  A seguir,  o vereador Sergio Hanich
solicitou a dispensa interstício regimental, de modo que a Redação Final do Projeto de
Lei Complementar nº 8/2019 fosse votada na ordem do dia desta sessão, o que foi
aprovado.  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  7/2019,  de  autoria  do  Executivo,  que
“Reestrutura o Serviço de Inspeção Municipal – SIM, e os procedimentos de inspeção
e  fiscalização  sanitária  dos  produtos  de  origem animal  produzidos,  beneficiados  e
industrializados  e  em  trânsito  no  município  de  Novo  Hamburgo,  e  dá  outras
providências”. Em 2ª votação, nominal, o projeto foi aprovado por unanimidade. Os
vereadores  Agenor  Boeno  (PT),  Cristiano  Coller  (REDE),  Émerson  Fernando
Lourenço  (SOLIDARIEDADE),  Enio  Brizola  (PT),  Felipe  Kuhn  Braun  (PDT),
Gerson Peteffi (MDB), Jorge Luz (MDB), Jose Gabriel Chassot (REDE), Patrícia
Beck (PPS), Raul Cassel (MDB), Semilda Melher dos Santos (PP), Sergio Hanich
(MDB), Vilmar Emilio Heming (PDT) e Vladimir Lourenço (PP) votaram SIM. Os
vereadores  Gerson Peteffi,  Raul  Cassel  e  Enio  Brizola  justificaram os  seus  votos.
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Projeto de Lei nº 44/2019, de autoria do Executivo, que “Altera a redação do artigo 8º
e do seu parágrafo único da Lei Municipal nº 2.985, de 06 de janeiro de 2017 que
‘Consolida  a  legislação  municipal  que  dispõe  sobre  a  estrutura  organizacional
administrativa  da  Prefeitura  Municipal  de  Novo Hamburgo’.”.  Em 2º  votação,  foi
aprovado. Os vereadores Enio Brizola, Gerson Peteffi e Sergio Hanich justificaram os
seus  votos.  Requerimento  nº  853,  de  autoria  do  vereador Enio  Brizola  –  Voto  de
Congratulações ao Senhor Engenheiro Paulo Bassi [lido na íntegra]. Em discussão, o
autor e os vereadores Raul Cassel, Gerson Peteffi, Felipe Kuhn Braun e Sergio Hanich
usaram a palavra. Em votação nominal,  o requerimento foi  aprovado por 13 votos
favoráveis. Os vereadores  Agenor Boeno (PT), Cristiano Coller (REDE), Émerson
Fernando Lourenço (SOLIDARIEDADE),  Enio Brizola (PT), Felipe Kuhn Braun
(PDT),  Gerson Peteffi  (MDB), Jorge Luz (MDB), Jose Gabriel  Chassot (REDE),
Patrícia  Beck  (PPS),  Semilda  Melher  dos  Santos  (PP),  Sergio  Hanich  (MDB),
Vilmar Emilio Heming (PDT) e Vladimir Lourenço (PP) votaram SIM. O vereador
Enio Brizola,  em requerimento verbal,  solicitou que o Sr.  Paulo Bassi  utilizasse a
tribuna, o que foi aprovado. Na sequência, o Sr. Paulo agradeceu a homenagem. Após,
deu-se continuidade à ordem do dia: Redação Final do Projeto de Lei Complementar
nº  8/2019,  que  “Cria  os  cargos  e  vagas  que  menciona  para  integrar  o  Quadro
Permanente  de Servidores do Magistério  Público Municipal,  cria cargos e vagas e
aumenta  vagas  para  integrar  o  Quadro  Permanente  de  Servidores  do  Município”
[projeto  de autoria  do Executivo].  Em votação,  foi  aprovada,  sendo registrados os
votos contrários dos vereadores Vilmar Emilio Heming, Patrícia Beck e Enio Brizola.
Encerrada a ordem do dia, a sessão foi suspensa por cinco minutos. Reaberta a sessão,
de acordo com o art. 133 do Regimento Interno, deu-se início ao espaço destinado ao
uso da palavra. Os vereadores Enio Brizola, Jorge Luz e Patrícia Beck discorreram
sobre  assuntos  de  interesse  público.  O  vereador  Jorge  Luz  utilizou  o  espaço  de
liderança.  Nada  mais  havendo  a  tratar,  às  dezessete  horas  e  dezoito  minutos,  o
presidente  ad  hoc Gerson  Peteffi,  convocou  os  vereadores  para  a  próxima  sessão
ordinária,  a  realizar-se  no  dia  dezenove  de agosto,  às  dezoito  horas,  e  encerrou a
sessão.

Vereador Jose Gabriel Chassot Vereador Raul Cassel

1º Secretário Presidente
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